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I – Relevar a partir de 24 DEZ 2006 a punição imposta de 21(vinte e 
um)  dias  de  prisão,  publicado  no  BI  nº  222/19º  BPM,  de  29  NOV 2006, 
amparado  no  disposto  do  Inciso  II,  Parágrafo  Único  do  Art.  42  da  Lei  nº 
11.817/2000.

II – Remeter cópia desta decisão  ao Comandante do 19º BPM e ao 
Chefe da DP -1.

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 28 DE  DEZEMBRO DE 2006

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 240
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 29 - (SEXTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Silva DF

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias Suspensão

Suspendo a/c de 26 DEZ 06, por necessidade do serviço, as férias 
relativas  ao  ano  de  2005,  do  Cel  PM  Mat.  1661-6,  José  Antônio  Neto, 
Subchefe do EMG. (Nota nº 025/2006-SCH).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 2834 - Colocar a disposição do Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco, para ter exercício na Assistência Militar, conforme o Decreto nº 
25.261,  de  28  FEV  03,  com  ônus  para  o  órgão  de  origem,  mediante 
ressarcimento, até 31 DEZ 2006:
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Nº 148/2004

Origem: 3ª CPDPM - Corregedoria Geral. 
Aconselhados: 1º Sgt. PM Mat 12525-3, José Roberto Alódio Silva e 2º Sgt. 
PM Mat. 930346-4, Jorge Luiz Tomas da Costa. Consubstanciado no Despacho 
homologatório  do  Corregedor  Geral  e  no  Parecer  nº  260/GAJ,  de  13  DEZ 
2006,  determino  o  Arquivamento  do  Conselho  de  Disciplina  em  epígrafe. 
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral.

(Transcrito do DOE nº 237, de 20 DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 166/04

Origem: 4ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 29841-7, José Roni Von Nunes da Silva. Acolho o 
Parecer nº 229/GAJ,  de 11 DEZ 06, no que determino o arquivamento dos 
autos no Órgão Correcional. 

(Transcrito do DOE nº 237, de 20 DEZ 2006)

1.2.0.   Do Comandante Geral

1.2.1.   Despacho – Relevação 

Origem: Requerimento do interessado, de 20 DEZ 2006
Requerente: Sd PM Mat.   990316-0/19º BPM,   Phrederyco   de   Paula   Melo 
                    Santos  
Objeto: Relevação da Pena Disciplinar 

Este Comandante Geral recebeu o requerimento firmado pelo Sd PM 
Mat. 990316-0/19º BPM, Phrederyco de Paula Melo Santos, onde o Militar 
Estadual  solicita  que  lhe  seja  concedida  a  Relevação  da  Pena  Disciplinar 
imposta de 21(vinte e um ) dias de prisão, publicada no Boletim interno nº 222, 
de 29 NOV 2006 do 19º BPM.

O militar alega em seu requerimento que no dia 24 DEZ 2006, terá 
cumprido metade da pena e neste sentido  deseja alcançar a suspenção da pena 
com a Relevação, objetivando desfrutar da presença familiar no dia de Natal, 
apelando ao espírito deste período para que seu pleito obtenha aprovação.

Ante o exposto, este Comandante Geral, resolve:
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Nº 047/04

Origem: 3ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhado:  Sd  PM  Mat.  20696-2,  José  Pedro  Gomes  Irmão.  Acolho  o 
Parecer nº 239/GAJ, de 11 DEZ 06,  no que determino o arquivamento dos 
autos no Órgão Correcional.

(Transcrito do DOE nº 237, de 20 DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 047/05

Origem: 3ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 19162-0, José João dos Santos. Acolho o Parecer nº 
258/GAJ, de 13 DEZ 06, no que determino o arquivamento dos autos no Órgão 
Correcional.

(Transcrito do DOE nº 237, de 20 DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 055/04

Origem: 5ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhado:  Sd  PM  Mat.  28953-1,  Helmiton  da  Silva  Pessoa.  Acolho  o 
Parecer nº 228/GAJ, de 11 DEZ 06,  no que determino o arquivamento dos 
autos no Órgão Correcional.

(Transcrito do DOE nº 237, de 20 DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 082/06

Origem: 3ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhado:  Sd PM Mat.  950368-4,  José  Ursulino Freire Filho.  Acolho o 
Parecer nº 242/GAJ, de 11 DEZ 06,  no que determino o arquivamento dos 
autos no Órgão Correcional.

(Transcrito do DOE nº 237, de 20 DEZ 2006)
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Nome Mat. Origem
Rinaldo Cabral da Silva 930680-3 SDS/PMPE
Rita de Cássia Pereira do Nascimento 24455-4 SDS/PMPE

(Transcrito do DOE nº 238, de 21 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº  2842  -  Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista 
solicitação do Secretário Executivo de Defesa Social, do Cel PM José Roberto 
Pereira de Carvalho, Chefe do Estado Maior da Polícia Militar, para, no Estado 
do Maranhão, no período de 21 a 23 DEZ 2006, receber Medalha do Mérito 
Militar Brigadeiro Falcão.

(Transcrito do DOE nº 238, de 21 DEZ 2006)

3.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 6129/06 - EMENTA: Legal a transferência, 
a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0604582-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal a Portaria-FUNAPE nº 
2404,  do  Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  26  AGO  06,  que  Transferiu,  a  pedido  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  17281-2,  Valdir  Antônio  da  Silva,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,58 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e cinqüenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 26/08/06              R$ 1.415,48
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%              R$    283,10
TOTAL              R$ 1.698,58

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 19 DEZ 2006.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 1ª Câmara em exercício
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 237, de 20 DEZ 2006)
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ACÓRDÃO T.C. Nº 5253/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
“Ex-Officio”, de policial militar para a Reserva Remunerada, com proventos 
mensais proporcionais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0600794-6. Acordam, à unanimidade, 
os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto  da  Relatora,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal  a 
Portaria-FUNAPE  nº  247,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 28 JAN 2006, que, retificada pela 
Portaria-FUNAPE  nº  1329,  publicada  em  22  JUN  2006,  Transferiu,  “Ex-
Offício”,  para  a  Reserva  Remunerada,  o  Sd  PM  Mat.  27730-4,  Fernando 
Manoel da Silva, com a fundamentação legal constante na Portaria-FUNAPE 
nº  1329,  retroagindo  os  seus  efeitos  a  18  DEZ  00,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais proporcionais, com base no Soldo de Soldado 
PM, no valor de R$ 288,52 (duzentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e dois 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Soldado PM, em 18 DEZ 00 R$   79,19
Gratificação de Capacitação Profissional R$   76,02
Rep. de Função (Gratificação Referente Encargo
Posto/Grad.) R$   25,64
Gratificação de Moradia R$   75,23
Gratificação de Exercício R$   15,84
Gratificação de Incentivo R$ 319,14
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10% R$   27,19
Subtotal R$ 618,25
Valor proporcional calculado à base de 14/30 R$ 288,52

Deixar  consignado  que  o  interessado  faz  jus  às  melhorias  posteriores,  em 
relação  às  alterações  promovidas  pela  Lei  Complementar  nº  59/04  e  pela 
Emenda Constitucional Estadual nº 24/05.

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 21 NOV 2006.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 238, de 21 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 6159/06 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com  roventos  integrais,  de 
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Nº 025/04

Origem: 7ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhados:  Soldados  PM Mat.  31003-4,  Enéias  Inácio  de  Lima  e  Mat. 
910044-0 Airton Francisco Guerra. Acolho o Parecer nº 249/GAJ, de 30 NOV 
06, no sentido do arquivamento do feito em relação ao segundo Aconselhado, 
devendo prosseguir em relação ao primeiro, o qual foi condenado em Processo-
Crime nº 284/2003, da Comarca de Bonito-PE.

(Transcrito do DOE nº 237, de 20 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 031/05

Origem: 1ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 20515-0, Gilberto Severino de Almeida. Acolho o 
Parecer nº 254/GAJ,  de 13 DEZ 06, no que determino o arquivamento dos 
autos no Órgão Correcional.
 

(Transcrito do DOE nº 237, de 20 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 039/05

Origem: 4ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhados:  Soldados  PM Mat.  26422-9,  Josué Rosas  de  Aguiar  e  Mat. 
26378-8, Paulo Roberto do Nascimento. Acolho o Parecer nº 259, de 13 DEZ 
06,  no que determino o arquivamento dos autos  no Órgão Correcional  sem 
prejuízo  das  medidas  disciplinares  determinadas  pelo  Corregedor  Geral  em 
desfavor do Sgt PM Mat. 11552-5, José Genaro Leite da Silva. 

(Transcrito do DOE nº 237, de 20 DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 040/05

Origem: 5ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhado:  Sd  PM Mat.  29444-6,  Abraão  Gonçalves  Bezerra.  Acolho  o 
Parecer nº 257, de 13 DEZ 06, no que determino o arquivamento dos autos no 
Órgão Correcional.

(Transcrito do DOE nº 237, de 20 DEZ 2006)
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Nº 011/04

Origem: 1ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 16.726-6 Natanael de Oliveira Gomes. Acolho o 
Parecer nº 118/GAJ, de 02 AGO 06, no que determino o arquivamento dos 
autos no Órgão Correcional sem prejuízo da submissão do Aconselhado a Junta 
Médica  Especializada objetivando  verificar  sua  condição de permanecer  no 
serviço da Corporação.

(Transcrito do DOE nº 237, de 20 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 019/04

Origem: 6ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 29678-3 Carlos Roberto Brasil. Acolho o Parecer nº 
230/GAJ, de 11 DEZ 06, no que determino o arquivamento dos autos no Órgão 
Correcional  sem  prejuízo  da  submissão  do  Aconselhado  a  tratamento 
especializado.

(Transcrito do DOE nº 237, de 20 DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 020/05

Origem: 3ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhado: Sd RRPM Mat. 30796-3, Júlio José da Silva. Acolho o Parecer 
nº 256/GAJ, de 13 DEZ 06, no que determino o arquivamento dos autos no 
Órgão Correcional.

(Transcrito do DOE nº 237, de 20 DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 021/05

Origem: 5ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 27811-4, Fábio Marinho Coelho. Acolho o Parecer 
nº 232/GAJ, de 11 DEZ 06, no que determino o arquivamento dos autos no 
Órgão Correcional.

(Transcrito do DOE nº 237, de 20 DEZ 2006)
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acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e discutidos os autos  do 
Processo T.C. nº 0601679-0. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 716, do 
Diretor-Presidente, em exercício, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco-FUNAPE,  publicada  no  Diário 
Oficial do Estado em 31 MAR 2006, que Reformou, por Incapacidade Física 
Definitiva,  o  Sd  PM  Mat.  27068-7,  José  Carlos  de  Oliveira,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de Cabo PM, no valor 
de R$ 923,90 (novecentos e vinte três reais e noventa centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 31 MAR 06 R$ 839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10% R$   83,99
TOTAL                 R$ 923,90

Deixar registrado que os efeitos financeiros da graduação imediata retroagem à 
data do Laudo Médico (03 OUT 05).
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 20 DEZ 2006.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 238, de 21 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 6169/06 - EMENTA: Legal a Concessão de 
pensão previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0604243-0.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª  Câmara  do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2011, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 21 JUL 
2006,  que Concedeu pensão  previdenciária  a  Petronila  Ferreira  dos  Santos, 
viúva do ex-segurado daquela Fundação, Jaime Ferreira dos Santos, Inscrição 
nº  045.275-0,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria, 
contando-se os seus efeitos  a  partir  de  12 JUN 2006,  fixando em favor  da 
interessada a pensão mensal no valor de R$ 1.205,56 (um mil duzentos e  cinco 
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reais e cinqüenta e seis centavos), equivalente à totalidade dos proventos que 
vinha percebendo o ex-segurado, ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue:

Soldo de Cabo PM, em 12 JUN 06              R$    923,90
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%              R$    184,78
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal              R$      96,88
TOTAL              R$ 1.205,56
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 20 DEZ 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 238, de 21 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 6170/06 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e  discutidos  os  autos do 
Processo T.C. nº 0604587-0. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2445, 
do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 02 SET 2006, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o 
Cb PM Mat. 12891-0, Gilberto Mignac, com a fundamentação legal constante 
na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais 
integrais, com base no Soldo de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.698,68 (um 
mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e oito centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 02 SET 06              R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%              R$    283,11
TOTAL              R$ 1.698,68

Deixar registrado que os efeitos financeiros retroagem à data do Laudo Médico 
(15 MAI  2006).
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Soldo de 3º Sargento PM, em 29 AGO 06              R$ 1.415,48
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%              R$    283,10
TOTAL              R$ 1.698,58

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 20 DEZ 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora Geral

(Transcrito do DOE nº 238, de 21 DEZ 2006)

4.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 
ao  BG  nº  240,  de  28  DEZ  2006  versando  sobre  Curso  de  Formação  de 
Cabos/Programa  de  Certificação  2006  –  III  -  Conclusão  -  Aprovação  – 
Menção.

5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Não temas, porque eu sou contigo; não te assombres, porque eu sou 
teu Deus;  eu te fortaleço,  e  te ajudo,  e te  sustento com a destra da minha 
justiça. (Isaias 41:10)  

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Conselho de Disciplina 

1.1.1.   Deliberação

Nº 003/05

Origem: 4ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhado:  Sd  PM  Mat.  930648-0  Gerson  Nascimento  da  Silva  Júnior. 
Acolho  o  Parecer  nº  226/GAJ,  de  11  DEZ  06,  no  que  determino  o 
arquivamento dos autos no Órgão Correcional sem prejuízo do ressarcimento 
dos valores descontados de sua remuneração.

(Transcrito do DOE nº 237, de 20 DEZ 2006)
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ACÓRDÃO T.C. Nº 6181/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0605405-5.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  2874,  do Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 21 OUT 2006, que transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 12701-9, Valdeciel José da Silva, com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento, em 21 OUT 06              R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%              R$    283,11
TOTAL              R$ 1.698,68
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 20 DEZ 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 238, de 21 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 6194/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0604575-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra  a presente Decisão,  em considerar legal  a  Portaria-FUNAPE nº 
2418,  do Diretor-Presidente  da Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  29  AGO  2006,  que,  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  12445-1,  Josias  Félix  da  Silva,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,58 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e cinqüenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

28   DE DEZEMBRO DE 2006 07
_________________________________________________________________

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 20 DEZ 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 238, de 21 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 6176/06 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e discutidos os autos  do 
Processo T.C. nº 0602021-5. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 674, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
24 MAR 2006, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o 3º Sgt PM 
Mat. 13636-0, Dário Gonçalves da Silva, com a fundamentação legal constante 
na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais 
integrais da Graduação de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.628,96 (um mil 
seiscentos e vinte oito reais e noventa e seis centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 2º Sargento PM, em 24 MAR 06              R$ 1.357,47
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%              R$    271,49
TOTAL              R$ 1.628,96

Deixar registrado que os efeitos financeiros da graduação imediata retroagem a 
data do Laudo Médico (08 de agosto de 2005).
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 20 DEZ 2006.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 238, de 21 DEZ 2006)



08 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 240 
_________________________________________________________________________

ACÓRDÃO T.C. Nº 6181/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0605405-5.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  2874,  do Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 21 OUT 2006, que transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 12701-9, Valdeciel José da Silva, com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento, em 21 OUT 06              R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%              R$    283,11
TOTAL              R$ 1.698,68
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 20 DEZ 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 238, de 21 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 6194/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0604575-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra  a presente Decisão,  em considerar legal  a  Portaria-FUNAPE nº 
2418,  do Diretor-Presidente  da Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  29  AGO  2006,  que,  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  12445-1,  Josias  Félix  da  Silva,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,58 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e cinqüenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

28   DE DEZEMBRO DE 2006 07
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Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 20 DEZ 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 238, de 21 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 6176/06 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e discutidos os autos  do 
Processo T.C. nº 0602021-5. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 674, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
24 MAR 2006, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o 3º Sgt PM 
Mat. 13636-0, Dário Gonçalves da Silva, com a fundamentação legal constante 
na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais 
integrais da Graduação de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.628,96 (um mil 
seiscentos e vinte oito reais e noventa e seis centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 2º Sargento PM, em 24 MAR 06              R$ 1.357,47
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%              R$    271,49
TOTAL              R$ 1.628,96

Deixar registrado que os efeitos financeiros da graduação imediata retroagem a 
data do Laudo Médico (08 de agosto de 2005).
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 20 DEZ 2006.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 238, de 21 DEZ 2006)


